
Marataízes, 25 de novembro de 2025.
 

De: Comissão de Constituição e Justiça 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 1642/2025 
Proposição: Indicação n° 332/2025 
 
Autoria: Francisco Pereira Brandão
 
Ementa: "INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE RESPONSABILIZE AS
EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES PELA MANUTENÇÃO E RETIRADA DE FIOS EM
DESUSO NAS VIAS PÚBLICAS".
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Parecer  
 
Ação realizada: Parecer Emitido  
 
Descrição: 
Assim, a Comissão, por unanimidade entendem que a referida proposição, é legal e
constitucional, opinando pelo encaminhamento ao Plenário, para discussão e votação.
 
 
Próxima Fase: Para Incluir no Expediente do Dia
 
  
 

THAYNA DOMINGOS MARVILA 
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Autenticar documento em https://marataizes.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350038003700320036003A005400, Documento assinado digitalmente 
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